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DO MUNICÍPIO DE JAGUARIAÍVA - PR
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DECRETO nº. 247/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 06800/2020 e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 

Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 
 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 
fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 06800/2020, que informa 
sobre a ocorrência de mau uso de bem público no Hospital Municipal Carolina Lupion 

– HMCL, que acarretou em sua danificação na data de 05/06/2020. 
 
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 

Gabinete da Prefeita, 25 de fevereiro de 2021. 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 
TANIA MARISTELA MUNHOZ 

Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 248/2021 
 

Súmula: Dispõe sobre a Prorrogação de Sindicância para 
averiguação dos fatos constantes no Protocolo Geral 
sob nº. 11411/2020 e dá outras providências. 

 

A Prefeita do Município de Jaguariaíva, Estado do Paraná, 
Senhora ALCIONE LEMOS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
67, incisos X e XXV da Lei Orgânica, c/c art. 148 e 154 da Lei n°. 2155/2010 e de acordo 
com o Decreto nº. 013/2021, que constituiu a C.A.D.P. - Comissão Administrativa 

Disciplinar Permanente, 

 
DECRETA 

 
Art. 1º. Fica prorrogada a Sindicância para apuração dos 

fatos e responsabilidades descritos no Protocolo Geral sob nº. 11411/2020, que informa 

sobre eventual negligência na transferência de pacientes gestantes ao Hospital do Rocio 
em Campo Largo na data de 26/10/2020. 

 
Art. 2°. Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Art. 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 25 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 
 

BRUNA SILVA MIRANDA 
Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 

 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

DECRETO nº. 250/2021 
 

Súmula: Ficam suspensos os prazos de Processos 
Disciplinares, Sindicâncias e Processos
Administrativos em geral. 

 
A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora 

ALCIONE LEMOS, no uso das atribuições que lhe conferem os artigos 37, inciso II da 
Constituição Federal, artigo 67, inciso X, XI e XXVI da Lei Orgânica do Município,  

 
Considerando as medidas de enfrentamento da doença 

infectocontagiosa COVID-19, causada pelo “Novo Coronavírus” e a necessidade de 
reavaliação periódica das medidas adotadas no âmbito do Município de Jaguariaíva;  

 
Considerando a tentativa de se priorizar o controle da 

doença no âmbito do Município de Jaguariaíva;  

 
Considerando o Decreto Estadual nº. 6983/2021 que dispõe 

sobre medidas mais restritivas de circulação de pessoas e o fechamento de atividades 
não essenciais, 

 

DECRETA 
 

Artigo 1º. Ficam suspensos por tempo indeterminado todos 
os prazos dos Processos Disciplinares e Sindicâncias, assim como, os demais prazos 
relativos a Procedimentos Administrativos em geral. 

 
Artigo 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Artigo 3º. Publique-se. Registre-se. Anote-se. 

 
Gabinete da Prefeita, 26 de fevereiro de 2021. 

 
ALCIONE LEMOS 

Prefeita  
 

JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

 
BRUNA SILVA MIRANDA 

Secretária Municipal de Finanças e Planejamento 
 

TANIA MARISTELA MUNHOZ 
Secretária Municipal de Negócios Jurídicos 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 002  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2021 

             

  A Prefeita de Jaguariaíva, Estado do Paraná, Senhora ALCIONE LEMOS, no uso das 

atribuições legais, e em atendimento ao Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021, 

resolve: 

CONVOCAR 

Os(as) candidatos(as) abaixo relacionados(as), aprovados(as) no Processo Seletivo 

Simplificado, homologado através do Edital de Homologação nº 007/2021, para que no 

período de 26 de fevereiro a 03 de março de 2021, apresentem cópia dos seguintes 

documentos, acompanhado dos originais, junto ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva: 

a) 01 (uma) Foto 3x4 recente; 
b) Carteira de Identidade; 
c) Título de Eleitor; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF);  
e) Certidão de Nascimento/Casamento; 
f) Certidão de Nascimento dos filhos considerados dependentes;  
g) Comprovante de quitação com as obrigações militares (para homens); 
h) Comprovante de inscrição no PIS / PASEP (ativo); 
i) Carteira de Trabalho (página da foto, frente e verso); 
j) Comprovante de escolaridade exigido para o cargo;  
k) Certidão de quitação das obrigações eleitorais (expedida pelo Cartório Eleitoral); 
l) Certidão de Antecedentes Criminais; 
m) Comprovante de endereço atualizado; 
n) Habilitação no Órgão de Classe; 
o) RG e CPF do cônjuge ou companheiro(a); 
p) CPF dos filhos menores 
q) Extrato previdenciário (CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais) 
 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 
 

Prefeitura Municipal de Jaguariaíva, em 26 de fevereiro de 2021 
 

ALCIONE LEMOS 
Prefeita Municipal 

 
JOSIAS ZACHAROW PEDROSO 

Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

CLASSIFICAÇÃO NOME INSCRIÇÃO OBS: 

 
 

018 MILENA MARIA CASADO MIRANDA 

  
  
     027 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS DEVIDO PEDIDO DE FINAL DE LISTA 

DE ARLETE GABRIEL DA SILVA 

 
019 MARLI DE MIRANDA  

 
034 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS 

 
020 ANA LUCIA XAVIER DA SILVA 

 
005 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS 

 
021 

LARYANI VITORINO DOS REIS 
FRANCISCO 

 
040 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS 

 
022 EDILMARA VICENTE BISPO LOUZADA  

 
010 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS 

 
023 ANA PAULA FERRAZ QUADROS 

 
026 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SEMUS 
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Secretaria Municipal de Comunicação Social
Rua Leônidas Ferreira de Barros, s/nº - Cidade Alta

Fone: (43) 3535-5638
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Rosana Araujo Lopes - MTB. nº 3194 - PR
Jornalista Responsável
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